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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 – 2° CHAMADA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ALAGOAS de 
Alagoas, com sede administrativa localizada na Rua Sargento Aldo Almeida, 90 – Pinheiro – Maceió/Al – CEP: 57055-510, vem 
através do Pregoeiro(a) designado pela portaria N° 003/2022, de 22/03/2022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 1.424, de 22 de agosto de 2003, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007 e Decreto Federal 10.520/19, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 21/10/2022 

Horário: 10:00H (Horário Local) 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Serviços de limpeza, conservação e 

jardinagem. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
CREMAL para o exercício de 2022, conforme classificação orçamentária constante nos autos. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado e/ou através de certificado digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 
3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrara, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações: 

3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (No caso da empresa ser ME, EPP ou 

COOP); 

3.6.2. Que este ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

3.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

3.6.6. Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

3.6.7. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

3.6.8. Que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

4.2.1. Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado; 

4.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.2.3. Empresa ou sociedade estrangeira; 

4.2.4. Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar com administração pública; 

4.2.5. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.2.6. Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.2.7. O autor do Projeto Básico ou Executivo, pessoa física ou jurídica; 

4.2.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou Executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.2.9. Empresas, inclusive filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro. 

4.2.10. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.2.11. Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à prática de atividades lesivas ao meio 
ambiente, nos termos da Lei nº 9.605/1998; e 

4.2.12. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), de participar de licitação 
junto a Administração Pública, nos termos da Lei nº 8.884/1994. 

4.2.13. Sociedades cooperativas de mão-de-obra. 

4.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), inclusive cooperativas assim qualificadas, 
participantes da presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 
nº 123/2006. 

4.4. Não poderá ter divergência de preço entre os itens de ampla concorrência e cotas, caso tenha essa diferença a empresa 
que ofertou o preço maior terá que se adequar ao menor preço, para o mesmo item. 

4.5. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido concedido às microempresas e empresas de pequeno 
porte os interessados que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, abaixo transcrito: 

“(...) 
§ 4o  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 
... 
§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no capital de 
cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido 
no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia 
solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações 
previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com 
efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

5. DO CADASTRO DA PROPOSTA E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
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5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas e documentação 

apresentada. 

5.6. A planilha de custos será exigida apenas do licitante vencedor a partir da solicitação no sistema; 

5.6.1. O prazo para envio da planilha de custos será de duas horas a contar da solicitação do pregoeiro no 

sistema; 

5.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.7.1. Valor unitário e total do objeto; 
5.7.2. Terá que conter obrigatoriamente marca e modelo; 
5.7.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
5.7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Juntamente após a empresa preencher a proposta de preços no sistema, ela terá que enviar sua proposta de preços 

mediante o sistema, ao qual terá em campo próprio espaço para inclusão da proposta de preços da licitante. 
5.10. Na mesma tela que a empresa enviar sua proposta de preços, terá o campo para envio dos documentos de habilitação 
que terá que obrigatoriamente ser enviados antes do início da sessão pública. 
5.11. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 
5.11.1. para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) hora, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 
5.12. Os licitantes que não estiverem cadastrados em todos os níveis do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa antes do início da sessão pública. 
5.13. A pregoeira consultará no sistema se a empresa tem algum impedimento para licitar conforme abaixo: 

5.13.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.13.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.13.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:22177869859655::NO:3,4,6::&cs=3ZYlitF1ioOy7Eb8I8YU9kq-

X_uU); 

5.13.4. Caso a pregoeira constate alguma restrição, a empresa será desclassificada do certame e será aberto processo 

administrativo para apurar a consulta da empresa ora restrita. 

5.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
5.14.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
5.14.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.14.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC; 
5.14.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
5.15. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
5.16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
5.16.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão unificada emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais, Dívida Ativa da União, por elas 
administrados e contribuições sociais); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:22177869859655::NO:3,4,6::&cs=3ZYlitF1ioOy7Eb8I8YU9kq-X_uU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1819:3:22177869859655::NO:3,4,6::&cs=3ZYlitF1ioOy7Eb8I8YU9kq-X_uU
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5.16.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
5.16.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.16.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
5.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

5.16.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
5.17. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
5.18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.18.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, apresentado na seguinte do seguinte modo: Balanço Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro 
diário, Demonstração do resultado do exercício (DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo; 
5.18.2. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; 

Passivo Circula 

5.18.2.1. Caso as empresas apresentem índices de liquidez inferior a 1 (um) deverão comprovar patrimônio líquido 
igual ou superior a 10% do valor estimado da licitação.  

5.18.2.2. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 no seu art. 78-
A deverão apresentar o balanço via SPEED junto com recibo de entrega. 

5.18.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de 
abertura; 
5.18.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
5.18.4. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 
pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei 
5.19. AS EMPRESAS, DEVERÃO COMPROVAR, AINDA, A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, POR MEIO DE: 
5.19.1. Comprovação de aptidão para os serviços, objeto desta licitação em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
5.19.2. Declaração de que instalará escritório na cidade Maceió/AL, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SEGES/MP nº 
05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do 
escritório. 
5.20. Após a declaração de vencedor e passado o prazo recursal a empresa vencedora deverá encaminhar os documentos 
originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso a empresa envie via 
correios o prazo se dará até a emissão da AR. 
5.21. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o mesmo será desclassificado e 
será chamado o licitante da ordem de classificação. 
5.21.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.22. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período. 
5.22.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sendo concedido o mesmo prazo para regularização. 
5.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma ao qual se dará após 24h do aviso de retomada de 
sessão. 
5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar, o modo de disputa para esta sessão será o seguinte: 

6.9. Aberto - etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que o item 6.9, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

6.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 6.9, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

6.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 

item 6.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  
6.14. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 
123, de 2006. 
6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo estabelecido e controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade 
cooperativa que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, 
de 1993, 

6.20. Assegurando-se a referência, sucessivamente, aos serviços:  

6.20.1. Produzidos no País; 

6.20.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.20.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.20.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.21. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, 
de 1993, 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço e à exequibilidade. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela Administração ou 
manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.5.2.1.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) não são de utilização obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas 
sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas adotadas por  cada licitante/contratante. 
7.6. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

7.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 
não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a 
III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 
7.6.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, 
parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 
7.6.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas 
já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
7.6.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por 
meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 
- Plenário); 
7.6.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 
CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
7.6.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação 
mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
7.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro 
determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do 
Decreto n.º 10.024, de 2019. 
7.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão 
excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
7.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrarie  exigências legais. 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
7.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo 
item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
7.10.1. As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo estabelecido pelo CREMAL ou ainda dos preços disponibilizado 
em meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal (http://www.comprasgovernamentais.gov.br), deverão 
comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do 
Anexo VII-A, da Instrução Normativa/SEGES/MP n.º 5/2017 (Portaria SEGES/MP n. 213, de 25 de setembro de 2017). 
7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 48h, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.14. Nota explicativa: A Administração deverá fixar tempo mínimo razoável para eventual apresentação do documento 
solicitado, considerando, para tanto, a complexidade da licitação. O art. 38 do Decreto nº 10.024/19 estabelece prazo mínimo de 
duas horas a ser previsto no instrumento convocatório para esse fim. 
7.14.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
7.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com 
o valor final ofertado. 
7.15. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 
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margem de lucro pretendida. 
7.16. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 
7.17. Erros  no  preenchimento  da  planilha  nao constituem  motivo  para  a  desclassificaç ao da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaç aõ   de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.17.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive 

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
7.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada do item 5.10.1, a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
8.1.1. Estar em papel timbrado da empresa, ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, rubricada e a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 

8.2. Deverá conter as seguintes declarações: 
8.2.1. DECLARAÇÃO que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos 
serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, contribuições, seguros, despesas com materiais e 
mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários a perfeita prestação 
dos serviços objeto do pregão em epigrafe; 
8.2.2. DECLARAÇÃO que validade da proposta no mínimo de 60 (sessenta) dias; 
8.2.3. DECLARAÇÃO que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no instrumento convocatório;  
8.2.4. DECLARAÇÃO que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições constantes neste edital. 
8.2.5. DECLARAÇÃO que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão.  
8.2.6. Deverá conter banco, agência e conta corrente. 
8.2.7. Deverá conter ainda os dados do responsável pela assinatura do contrato (Nomes, Nacionalidade, Profissão, Estado 
civil, Cargo na empresa, CPF, RG e Endereço) 
8.3. Será desclassificada a licitante que não atender as exigências do edital.  

9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
11.1. Após a homologação da licitação, será firmada Termo de Contrato ou instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). A contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, em se 
tratando de serviço continuo o contrato poderá ser com prazo de 12 meses. 
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11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

11.3. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

11.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta 

“online” ao SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo ou ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de 

habilitação. 
 
11.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
11.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
12. DO PREÇO 
14.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento com base na Lei 8.666/93. 
13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo 

de Referência. 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de 
Referência. 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada. 
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 
oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 
exigências de habilitação. 
 
15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
 
15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
15.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 

15.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente. 

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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15.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 10.520, de 

2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas 

previstas, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

16.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato ou Termo de 

Referência. 

16.5. também poderão ser aplicadas as sanções nas ipoteses do art. 49 do Decreto 10.024/19. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
 

17.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
17.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@crmal.org.br, ou por petição dirigida 
ou protocolada no CREMAL. 
17.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública 

17.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação 

17.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 
 
17.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 
17.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão apensados nos autos do processo 
licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerão as deste Edital. 
 

mailto:cremal@gmail.com
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18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e 
também poderá ser lido ou obtido no CREMAL, nos dias úteis, no horário das 9 às 12h horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
18.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
18.10.2. ANEXO II – Minuta do contrato 
 

Maceió/AL em 08 de agosto de 2022 
 

Pregoeiro CREMAL 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFÊRENCIA 

 
 
1- INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
 
 
A elaboração deste Termo de Referência rege-se pelas disposições do Decreto nº 
10.024/2019, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações. 
 
2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Os serviços de limpeza e conservação e jardinagem são essenciais para que os 
servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a contento e para 
proporcionar condições de recebimento do público em geral, bem como a preservação do 
patrimônio público. 
 
3- OBJETIVO  
Busca-se com a contratação dos serviços atender as necessidades essenciais dos  
serviços de limpeza, jardinagem e conservação dos ambientes e prédios públicos. 
A contratada disponibilizará 02 (dois) Auxiliares de Limpeza e Conservação  e 01 (um) 
Jardineiro, todos com carga horária de  08 (oito) horas diárias, de segunda-feira à sexta-
feira, das 08h00 às 17h00, com horário de almoço de 01 (uma) hora.  
 
Todos os materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços 
contratados serão de responsabilidade da contratada; 
 
Os impostos devidos, inclusive referentes às obrigações trabalhistas, são de 
responsabilidade da contratada.   
 
4 - JORNADA DE TRABALHO  
 
A jornada de trabalho será de 40 horas semanais de segunda a sexta-feira. 
 
5 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
 
Os serviços de limpeza e conservação predial serão executados pela Contratada 
obedecendo ao disposto na IN SLTI/MPOG nº 05/2017 e demais normas legais 
pertinentes, de acordo com as  seguintes especificações e periodicidades:  
 
METODOLOGIA COM PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA ÁREAS INTERNAS  
Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte frequência:  
 
DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.  
 
Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;  
 
Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;  
 
Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;  
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Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário  desinfetante, duas vezes ao dia;  
 
Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, 
de marmorite e emborrachados;  
 
Varrer os pisos de cimento;  
 
Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas 
molhadas, duas vezes ao dia;  
 
Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando 
necessário;  
 
Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;  
 
Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições;  
 
Limpar os corrimãos;  
 
Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pelo CREMAL;  
 
Executar demais serviços considerados necessários à frequências diária.  
 
 
SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO.  
 
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;  
 
Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;  
 
Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz sintético;  
 
Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis  
encerados;  
 
Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas;  
 
Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;  
 
Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerar e lustrar; Passar pano úmido com saneantes 
domissanitários nos telefones; Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas 
vezes por semana;  
 
Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;  
 
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.  
 
 
MENSALMENTE, UMA VEZ.  
 
Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;  
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Limpar forros, paredes e rodapés;  
 
Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;  
 
Limpar persianas com produtos adequados;  
 
Remover manchas de paredes;  
 
Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);  
 
Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.  
 
SEMESTRALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.  
 
Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato;  
 
Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;  
. 
 
ESQUADRIAS EXTERNAS  
 
Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência:  
 
QUINZENALMENTE, UMA VEZ.  
 
Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos ante embaçantes.  
 
ANUALMENTE, UMA VEZ.  
 
Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes. Será permitida a 
subcontratação deste  serviço, através de empresa especializada, devidamente 
registrada nos órgãos competentes, após comprovação da regularidade fiscal da 
empresa e autorização da Contratante.  
 
 
6- RELAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS  
 
Estimativa de materiais de consumo equipamentos e utensílios:  
A Contratada deverá fornecer todo o material de consumo, bem como os equipamentos e  
utensílios necessários à prestação dos serviços, conforme segue na listagem 
exemplificativa abaixo:  
 
 

PLANILHA DE RELAÇÃO DE ITENS 

Item Descrição 
Quantida

de 

Unidade 
de 

medida 
   

1 Cloro 7 / mês Litros    

2 Álcool 92º a 93º 7 / mês Litros    

3 
Balde plástico preto com 
capacidade para 12 litros 

2/ 
bimestre 

Unidade    

4 Desodorizador de ar, 400 6 / mês Unidade    
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ml 

5 

Detergente líquido de 1ª 
qualidade para limpeza de 

fórmicas claras, com 
500ml 

8 / mês Unidade    

6 

Detergente líquido de 1ª 
qualidade para limpeza de 

pisos de banheiros e 
superfícies brancas, 500 

ml 

10 / mês Unidade    

7 Escova de mão 2 / mês Unidade    

8 
Flanela branca de 1ª 

qualidade, medindo 50 x 
50 cm 

10 / mês Unidade    

9 Lustra móveis lavanda 
200 ml 

8 / mês Unidade    

10 
Luvas látex natural de 1ª 

qualidade 
10 / mês Unidade    

11 
Pazinha de lixo de 
alumínio com cabo 

1 / 
bimestre 

Unidade    

12 
Rodo com duas borrachas 

com cabo – 40 cm de 
largura 

2 / mês Unidade    

13 
Sabão em barra de 1ª 

qualidade 200g 
10 / mês Unidade    

14 Sabão em pó, 500g 10/mês Unidade    

15 
Saco de pano para 

limpeza de piso na cor 
branca 

4/mês Unidade    

16 
Saco para lixo preto, com 
capacidade de 100 litros 

300/mês Unidade    

17 
Saco para lixo preto, com 
capacidade de 40 litros 

300/mês Unidade    

18 Borrifador 3/mês Unidade    

19 Sabão de coco 200g 10/mês Unidade    

20 
Vassoura de pelo com 40 
cm de largura, com cabo 

1/mês Unidade    

21 
Vassoura de piaçava, 

com cabo 
1/mês Unidade    

22 Vassoura nylon 1/mês Unidade    

23 
Vassourinha para limpar 

vaso sanitário 
2/mês Unidade    

24 
Detergente para lavar 

louça, 500 ml 
10/mês Unidade    

25 
Desinfetante para 

banheiros e sanitários 
15/mês Unidade    

26 Pastilha sanitária, 40g 40/mês Unidade    

27 
Saco para aspirador de 

pó 
5/mês Unidade    

28 
Espanador de 1ª 

qualidade 
1/mês Unidade    

29 
Pazinha de lixo de 
plástico com cabo 

1 / mês Unidade    
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Item Descrição 
Quantida

de 

Unidade 
de 

medida 
   

1 Aspirador de pó e água 2 / ano Unidade    

2 
Placa sinalizadora  

“Piso Molhado” 
3 / ano Unidade    

 
6.1  - DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE JARDINAGEM 

Os serviços de jardinagem, correspondentes à manutenção de jardins externos, 
vasos e plantas naturais, inclusive as de natureza ornamentais, incluindo o fornecimento 
de todas as ferramentas, utensílios e insumos adequados à execução dos serviços, 
conforme especificações constantes deste Termo de Referência, deverão ser executados 
por funcionários com prática e experiência comprovada em carteira profissional, de 
segunda a sexta-feira, e com todos os materiais necessários conforme discriminação 
seguinte: 

ATIVIDADES 

a) Levar ao conhecimento do preposto local os problemas observados no jardim; 

b) Apresentar à unidade responsável pela fiscalização, mensalmente, relatórios 
dos serviços programados e realizados nos jardins; 

c) Verificar a existência de plantas porventura atacadas por pragas e doenças 
nos jardins, e levar ao conhecimento do preposto; 

d) Acatar a orientação do preposto responsável pelo contrato; e 

e) Desenvolver as tarefas relativas à jardinagem solicitadas pelo preposto do 
local do contrato. 

DIARIAMENTE: 
a) Irrigação do jardim; 
b) Manutenção do gramado; 
c) Adubação orgânica e/ou química onde se fizer necessário; 
d) Retirada de ervas daninhas e folhas velhas ou danificadas; 
e) Controle de pragas e doenças; 
f) Manutenção dos canteiros; 
g) Substituição de plantas mortas ou decadentes; 
h) Recomposição dos espaços “carecas” com espécies adequadas ; 
i) Corte e nivelamento do gramado, com equipamento próprio; 
j) Poda sazonal de arbustos e galhos de árvores, sempre que necessário; 
k) Substituição de mudas de plantas inadequadas, fenecidas ou decadentes por 
 mudas novas das espécies apropriada; 
l) Colocação de terra vegetal preta, previamente adubada, nos canteiros já  
existentes; 

m) Manutenção dos vasos com plantas ornamentais. 
 

6.2 - RELAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DOS 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM 
 
Estimativa de materiais de consumo equipamentos e utensílios:  
A Contratada deverá fornecer todo o material de consumo, bem como os equipamentos e  
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utensílios necessários à prestação dos serviços, conforme segue na listagem 
exemplificativa abaixo:  
 

PLANILHA DE ITENS PARA OS SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

Item Descrição 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
   

1 Cortador de grama 1 Unidade    

2 Tesoura de jardinagem 1 Unidade    

3 Luvas de jardinagem 2 Unidade    

4 Enxada 1 Unidade    

5 Facão 1 Unidade    

6 Ciscador 1 Unidade    

7 Pá grande de ferro 1 Unidade    

 
7.0 Os  prestadores de serviços deverão trabalhar devidamente uniformizados, bem 
como utilizar os equipamentos EPIs necessários para a realização das tarefas. 
 
8.0 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze)  meses corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. 
 
 
 

Maria Vitória Farias Medeiros 
Gerente Administrativo 
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ANEXO II  
MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DE ALAGOAS DE ALAGOS, E A EMPRESA (...) 
PARA FORNECIMENTO DE BENS. 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ALAGOAS de Alagoas, com sede 
administrativa localizada na Rua Sargento Aldo Almeida, 90 – Pinheiro – Maceió/Al – CEP: 57055-510, inscrita no CNPJ 
sob o nº XXXXXXXXX representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX (todas as informações do gestor); 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...endereço...), representada pelo 
seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº XXX/2022,e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES ESSENCIAIS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E JARDINAGEM DOS 
AMBIENTES E DO PRÉDIO DESTE CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ALAGOAS, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Esse contrato está estritamente vinculado ao termo de referência que subsidiou essa contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. A contratação terá prazo de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, inciso I, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Estado de Alagoas, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

[...] 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco xxxxxx, agência xxxxx e 
conta corrente xxxxx indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal que deverá identificar o número da nota de empenho, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de 
habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
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5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser no máximo 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 
serviço, em remessa total ou parcial, mediante solicitação do fiscal do contrato, no endereço por ele indicado. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de sua prestação até a lavratura mensal da nota fiscal, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e 
quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo após o atesto na nota fiscal pelo fiscal do presente 
contrato, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. _________________ , 
mat. _____________, designado Gestora contratual. 

8.1.1. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de fornecimento; proceder ao 
acompanhamento técnico do fornecimento; fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à 
CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de 
capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de 
fornecimento para efeito de pagamentos; recusar os bens que estiverem fora das especificações e quantidades 
discriminadas no Anexo Único deste contrato e solicitar sua substituição; solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas 
as providências necessárias ao bom fornecimento dos bens. 

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou servidor 
especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 
dos erviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DEZ – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 
12.846, de 2013, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia 
e ampla defesa. 

11.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DOZE – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos 
previstos em lei. 

13. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14. CLÁUSULA QUATORZE – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA QUINZE – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Maceió – AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, o qual, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 


